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OBS.: Sr. Licitante, solicitamos a gentileza de na véspera do certame, entrar no site da 
Prefeitura municipal: www.sjvriopreto.rj.gov.br, no menu “licitação”, mesmo local 
aonde foi retirado o referido edital, para que seja observado se não houve nenhuma 
alteração, cancelamento ou suspensão do presente certame. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
047/2018 – Tipo presencial 

DATA DA ABERTURA :  06 DE  SETEMBRO DE  2018 
HORÁRIO: 14:00 horas – HORÁRIO DE BRASILIA  

 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sala de reuniões da Secretaria Municipal de Administração, sito a Rua 
Coronel Francisco Limongi, nº 125 , 3º andar,  no prédio da Secretaria Municipal de Administração da 
Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto –RJ, localizada ao lado do Shopping Estação. 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO, através de seu Pregoeiro, nomeado 
através da Portaria G.P. nº 38 de 06 de fevereiro de 2018, de conformidade com os processos 
administrativos nº 002139/2018, comunica aos interessados que irá realizar PREGÃO do tipo menor 
preço unitário, para pronta entrega, com observância da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Lei Complementar nº 123/06 de 14 de dezembro de 2006,Decreto Municipal nº 1239 de 23 de abril 
de 2003, e  1738 de 13 de junho de 2007 e as disposições contidas na  Lei 8.666/93 e suas posteriores 
modificações, com as devidas alterações e demais normas complementares e disposições deste 
instrumento. 
 
I - DO OBJETO: 

1.1 - Constitui objeto deste PREGÃO,  PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO DE 
PASSEIO, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAMÍLIA, AÇÃO SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO NOS MOLDES 
DOS ANEXOS I, II, III E IV DO REFERIDO EDITAL.  
 
 
II- CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 
 

2.1 – As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local estabelecidos neste 
edital, proceder ao credenciamento, entregando ao Pregoeiro os envelopes separados, respectivamente, a 
“PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO” contendo na parte externa o número do Edital, nome da empresa, 
local, data e hora da realização do certame. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais 
serão admitidos novos proponentes. 
 

2.2 -  A participação neste Pregão importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 
 

ATENÇÃO LICITANTE 
 
 

III- DO CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES): 
 

3.1- O credenciamento é a condição  obrigatória para a participação dos representantes das 
licitantes neste Pregão . 
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3.1.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados 
os seguintes documentos que serão anexados ao 

processo licitatório: 
 

A - Tratando-se de representante legal, o Ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura 
( cópia autenticada ou original e copia para ser autenticada pela comissão); 
 
B – Tratando-se de procurador, além do documento acima (letra A) deverá 
apresentar o instrumento de procuração público ou particular com firma reconhecida 
do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados, que 
comprove os poderes do mandante para a outorga ( cópia autenticada ou original 
e copia para ser autenticada pela comissão). 
 
C – Declaração de pleno atendimento ( modelo no anexo II do edital); 

 
OBS.: Para fins de benefícios elencados na Lei Complementar  nº 123/06 ( institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), deverá o licitante apresentar 
além dos documentos acima os seguintes documentos também fora do envelope: 
 
1) Declaração sob as penas da Lei, contendo nome Empresa,CNPJ, endereço, nº do pregão, 
informando que encontra-se enquadrada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Cooperativa na forma prevista na LC 123/06; 
 
 
3.2 – O credenciado só poderá representar uma empresa.  
 
3.3 – O represente terá que ter poderes de assinar a ata de registro de preços a ser lavrada 
após a sessão, e que entrará em vigor imediatamente após a homologação do certame. 
 
   As Empresas que não fizerem o credenciamento, nas condições e forma previstas no iten 
3.1.1, acima, não terão participação ativa durante o presente certame, impedidas, portanto, de 
assinar e rubricar todos e quaisquer documentos e atas, solicitar vistas, esclarecimentos e 
informações, requerer impugnações e/ou  reconsiderações, interpor  recurso e dar lances ,  
porem poderão participar como observadores, tendo sua proposta valida, caso não seja coberta 
os valores por ele apresentados. 
 
IV- APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E SEU CONTEÚDO: 
 

4.1- No ato de  credenciamento, o representante de cada licitante deverá apresentar, 
simultaneamente, 2 (dois) envelopes, sendo: 
 
 ENVELOPE  Nº  01 – PROPOSTA COMERCIAL 
 ENVELOPE   Nº 02-   DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1.1- Os envelopes deverão estar subscritos com a titulação de seu conteúdo, nome e 
endereço da empresa e número do PREGÃO; 
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4.1.2– Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
 
4.1.3- Não caberá desistência da proposta em hipótese alguma, depois de aberto o respectivo 
envelope, salvo por fato superveniente aceito pelo pregoeiro, devidamente registrado em ata. Desde 
que não tenha sido aberto para lance. 

 

4.2- O envelope nº 01 conterá a proposta comercial, que deverá 
ser apresentada  nos moldes do anexo III (disponível no site: 
AC_LICITACAO_PR_47_2018. OBS: Ler  MANUAL BETHA AUTO 
COTAÇÃO), conforme regra abaixo: 

 
A) Preço unitário, já inclusas todas as despesas com manutenção corretiva 
e preventiva, mão-de-obra, fornecimento, instalação, coleta de dados, 
treinamento, tributos e encargos sociais de quaisquer espécies e demais 
despesas necessárias à completa execução do contrato. Aplicáveis 
conforme objeto do certame; 
 
B) Deverá o licitante preencher a proposta através do arquivo deste edital 
disponível no site, lida e elaborada exclusivamente através do aplicativo 
betha auto cotação, que após devidamente preenchida e gravada será salva 
preferivelmente em  pen drive;  
 
C) Não sendo possível acessar os dados da proposta do licitante a partir do 
pen drive de que trata o item “B”, ou caso a proposta tenha sido elaborada 

em planilha diferente daquele previsto no item “B”, o licitante será 
considerado desclassificado. Poderá o pregoeiro solicitar 
ao licitante que entre em contato com a empresa e envie no prazo de 30 
(trinta) minutos a referida proposta via e-mail, caso mesmo assim não seja 
possível acessar os dados da proposta da empresa. O pregoeiro poderá 
suspender o certame para lançamento manual pelo período de 
horas ou dias que se fizer necessário, retornando o certame tão 
somente quando todas as propostas estiverem lançadas no sistema 
para inicio da fase de lances. Caso ocorro o fato em questão o 
pregoeiro lavrara uma ata e marcara uma data para retorno dos 
licitantes; 
 
D) Depois de preenchido a planilha e gravado em formato eletrônico, 
deverá o licitante imprimir uma cópia, assinar e colocar no envelope 
juntamente com o pen drive. 
 

E) IMPORTANTÍSSIMO: O licitante não poderá alterar a ordem dos itens, 
bem como as especificações, quantitativos, muito menos excluir ou incluir 
linhas ou itens da planilha em formato eletrônico. 

 
                   4.2.1.– Validade da proposta não inferior a 12 meses.    

4.2.3 - A apresentação de uma proposta na licitação será considerada como evidência de 
que a proponente: 

4.2.3.1 - Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os 
comparou entre si e obteve do Município informações sobre qualquer ponto 
duvidoso antes de apresentá-la; 
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4.2.3.2 - Assumirá integral responsabilidade pelo fornecimento do objeto licitado, 
caso seja vencedora da licitação; 
4.2.3.3 - Considerou que os elementos desta licitação lhe permitem a 
elaboração de uma proposta totalmente satisfatória. 

                           

4.3- O envelope nº 02 deverá conter a documentação, em 
conformidade com o previsto a seguir: 

    
            
A – Original ou cópia autenticada da certidão que prova regularidade para com a fazenda Municipal e 
Estadual do domicílio ou sede do licitante, com prazo de validade não superior a 180 ( cento e oitenta) 
dias, quando não estiver consignado na mesma o prazo de validade ( art. 29, inciso III da Lei nº 
8.666/93);  
            B -  A certidão de débitos Estaduais deverá  estar acompanhada de certidão da dívida ativa  do 
Estado, de  conformidade com a  resolução   PGE/SER nº 033/04, publicada no D.O.E, em 25 de  
novembro de 2004.(no caso de firma do Estado do Rio de Janeiro). 

C – Original ou cópia autenticada da certidão que prova regularidade para com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço ( FGTS) ( art. 29, inciso IV da lei nº 8.666/93); 

D – Original ou cópia autenticada da Certidão que prova regularidade com a Receita Federal e 
Divida Ativa da União (CND) ( art. 29, inciso IV da Lei n 8.666/93); 

E – Certidão negativa de infrações trabalhistas à legislação de proteção à criança e ao adolescente, 
ou declaração que não possui menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 
de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos; 
            F – Certidão negativa de Falência, concordata e/ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede de pessoa jurídica; 
            G – CNDT – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
apresentação de certidão negativa, nos termos do titulo VII-A da consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943 ( incluído pela Lei 12.440 de 2011); 
             H - Declaração de Pleno Atendimento ao Edital, conforme ANEXO II. (Lei. 8.666/93 e Lei nº 
8.429/92).   
             I – Documento informando: telefone e endereço de E-MAIL, bem como NOME DO RESPONSÁVEL 
pela assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
              
             
4.4- Os documentos necessários à habilitação e ao credenciamento poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada  ou publicação em órgão oficial; 
 
 

4.5- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de 
documento em substituição aos documentos requeridos no presente 

edital e seus anexos; 
 
4.6 - Na hipótese da apresentação do Certificado de Registro Cadastral não serão aceitos os documentos 
com prazo de validade vencido, sendo obrigatória à apresentação da cópia reprográfica do documento 
dentro do prazo de validade, devidamente autenticado em cartório, ou mediante a apresentação dos 
originais juntamente com as cópias que serão autenticadas, por um dos funcionários da Diretoria de 
Administração. 
 

4.7. – Não serão admitidos atrasos, inclusive por motivo de autenticação de documentos.  
 
V- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO: 
 
5.1- A presente licitação é do tipo menor preço unitário, para pronta entrega, sendo que  o 
julgamento das propostas será realizado de conformidade com as quantidades, especificações, 
detalhamentos e condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos, levando-se em 
conta que será considerado vencedor o proponente que oferecer o menor preço unitário. 
5.2- Serão abertos os envelopes contendo as Propostas, sendo feita sua conferência e posterior 
rubrica, pelos servidores designados; 
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5.3- Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e os por extenso, serão 
considerados os últimos; 
 

5.4- No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 
10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 
proclamação do vencedor(Inciso VIII, Art. 4º da lei 10.520);  
 

5.5- Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos de valores distintos e decrescentes sempre sobre o menor valor (lance), a 
partir do autor da proposta classificada de maior valor, e os demais; 
 

5.6- Será vencedora aquela que ofertar o menor valor unitário objeto da presente licitação; 
 

5.7- Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas, será 
realizado sorteio em ato público; 
 

5.8- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constante, deste Edital; 
 

5.9- Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas definidas no 
objeto deste Edital e seus anexos, exclusivamente pelo critério de menor preço unitário; 
 

5.10- O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da primeira 
classificada, definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito;  
 

5.11- Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pelo 
licitante que a tiver formulado; 
 

5.12- Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta; 
 

5.13- Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes,na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta aceitável; 
 

5.14- Não será admitida desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às sanções administrativas constante deste  Edital; 
 

5.15- Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados as Ocorrências 
relevantes e que, ao final será assinada pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio, assim como 
pelos representantes proponentes presentes; 
 

5.16- Verificando-se no curso da análise o descumprimento dos requisitos estabelecidos neste 
Edital e seus Anexos a Proposta será desclassificada. 
 
VI - DOS RECURSOS: 
 

6.1- Dos atos praticados pelo pregoeiro, decorrente da presente licitação, cabem recursos administrativos 
de acordo com o estabelecido no art. 4º, inciso XVIII da Lei Federal nº 10.520/02; 
 

6.2-Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra razões em igual número de 
dias; 
 

6.3- A falta de manifestação imediata e motivada  do licitante importará na decadência do direito de 
recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor; 
 

6.4- O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
 

6.5 –Após a realização do Pregão, os autos do respectivo processo permanecerão com vista  franqueada 
aos interessados na Secretaria de Administração; 
 

6.6- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, 
em conformidade com o inciso XIX do art. 4º da Lei Federal nº 10.520/02; 
 

6.7-  Os recursos interpostos, somente serão acolhidos nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, mediante 
requerimento protocolado no Protocolo Geral, nesta Prefeitura. 
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VII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

7.1 – Se o proponente vencedor não retirar a Nota de Empenho ou se recusar injustificadamente a assinar 
o instrumento contratual, NO PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS, a sessão será retomada e os demais 
licitantes chamados na ordem de classificação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 
penalidades: 
 

7.1.1- Suspensão temporária do direito de participar de licitações por um período de 02 (dois) anos 
e impedimento de contratar com a Administração , seguido  declaração de inidoneidade  para licitar  
ou contratar com a Administração; 
 
7.1.2- multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado; 

VIII - DO PREÇO: 
 

8.1- O preço ofertado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e completa 
remuneração pelo fornecimento do material/serviço, incluído frete até os locais de entrega; 
 

8.2- Serão desclassificadas as propostas, cujos preços sejam incompatíveis com a realidade de mercado; 
 

8.3- O preço a ser pago à detentora da ata será o vigente na data da ordem de fornecimento 
independentemente da data de entrega do material/serviço; 
 

8.4- Não haverá reajuste de preço; 
 

8.5- Independentemente de  solicitação da detentora, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão responsável convocar 
a detentora para estabelecer o novo valor; 
 

 
IX -  DO FORNECIMENTO  
 

9.1 –  As entregas serão solicitadas pela Secretaria Municipal Família, Ação Social, Cidadania e Habitação, 
devendo ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. 
 
X - DA CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
10.1- Os pagamentos ocorrerão 30 (trinta) dias após o adimplemento das obrigações devendo as faturas 
serem apresentadas no Protocolo Geral do Município; 
 

10.2- Quando o objeto da licitação for serviço, no momento do pagamento, serão descontados os 
seguintes valores: 

11.2.1 – INSS: 11% (onze por cento); 
11.2.2 – Imposto Sobre Serviço (I.S.S.): 2% (dois por cento) a 5 % (cinco por cento) e 
11.2.3 – Imposto de Renda: 1,5% (um e meio por cento); 
 

10.3- A EMPRESA vencedora do certame licitatório estará obrigada a  apresentar e manter as 
condições de habilitação (Jurídica, Fiscal e Técnica) durante a vigência da ata e para fins de 
geração de empenho, contrato e recebimento (pagamento) quando for o caso, perante os 
requisitos exigidos neste Edital. 
 
XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

11.1- É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 

11.2 – Fica assegurada o pregoeiro o direito de, no interesse da Administração anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando a devida ciência aos participantes na 
forma da legislação vigente. 
 

11.3- Os proponentes assumem todos os custos de preparação e de apresentação de suas propostas 
sendo que a Administração Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
 

11.4- Os proponentes são responsáveis pela  fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 
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11.5- Após a apresentação da Proposta não cabe desistência da mesma salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceite do Pregoeiro;  
 

11.6- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente 
no horário e local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação expressa do Pregoeiro ao contrário; 
 
11.7 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, iniciando-se e vencendo em dias de expediente; 
 

11.8- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa 
entre os Interessados, desde que não haja comprometimento da segurança do mesmo; 
 

11.9- Não serão considerados motivos para inabilitação ou desclassificação, simples omissões ou 
irregularidades materiais (erros datilográficos, concordância verbal, etc.) da documentação, da proposta e 
de seus invólucros, desde que sejam irrelevantes, não prejudiquem o processamento da licitação e o 
entendimento da proposta, ficando a decisão a critério da Comissão de Licitação. 
 

11.10- Quaisquer dúvidas relativas à presente licitação será dirimida pelo Pregoeiro; 
 

11.11- Aos casos omissos aplicar-se-á as disposições das Leis Federais  nº 10.520/02, 8.666/93 e os 
Decretos Municipais nº 1239/03 e 1738/07. 
 

11.12- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública do Pregão. 
 

11.13- O foro da Cidade de São Jose do Vale do Rio Preto, será o único competente para dirimir e julgar 
toda e qualquer dúvida relativa ao presente procedimento, com exclusão de qualquer outro. 
 
 
 

XII - ANEXOS: 
 
12.1- Anexo I  (Valor do objeto); 
 

12.2- Anexo II (Modelo de declaração de pleno atendimento); 
 

12.3- Anexo III (Proposta – disponível no site, juntamente com os 
anexos I e o Edital, devera ser apenas preenchido e salvo em PEN-
DRIVE, conforme regras estabelecidas no item 4.2 do referido 
Edital); 
 

12.5- Anexo IV (Termo de Referência); 
 
XIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 13.1 - Os recursos orçamentários para o pagamento do objeto contratado correrão à conta da dotação no 
orçamento – programa de trabalho das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de São Jose do vale 
do Rio Preto. 

  
13.2 – Qualquer outro órgão ou entidade da Administração poderá utilizar a presente Ata de Registro de 
Preços. 
 
XIV - FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES: 
 

14.1 - Os interessados poderão adquirir o Edital, na sala de licitações / Comissão 

Municipal de pregão, na Secretaria Municipal de Administração, sito a Rua Coronel Francisco Limongi, 
nº 125 , 3º andar,  no prédio da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de São José 
do Vale do Rio Preto –RJ, localizada ao lado do Shopping Estação, ou diretamente no site 
www.sjvriopreto.rj.gov.br. 
 

14.2- Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores 
do Município, inclusive membros da Comissão de pregão, não serão considerados nem aceitos 
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como argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos 
proponentes. 
 

14.3 - As solicitações de impugnações e / ou recursos deverão ser formalizadas através de processo 
administrativo protocolado no Protocolo Geral deste Município, sendo que no caso de impugnação deverá 
ser autuado até 2 (dois) dias úteis anteriores a abertura dos envelopes de proposta e de 3 (três) dias úteis 
após o ato que o deu causa. 
 

São Jose do Vale do Rio Preto, 20  de agosto de 2018 
 

FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO 
=Pregoeira= 
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ANEXO II 
  
  
   
  
  

DECLARAÇÃO DE PLENO  
ATENDIMENTO AO EDITAL 

 
 
 
À  
Prefeitura de Municipal de São José do Vale do Rio Preto  
Edital de Pregão nº ______/20__  
 
 
A empresa ___________________________________ (Razão Social da Licitante), CNPJ 
_______________________ (número),  sediada  na  Rua ______________________ , nº 
_________, _______________________________ Bairro/Cidade),  DECLARA ao 
Município de São Jose do vale do Rio Preto, sob as penas da Lei, que: 
 

a) Atende a todas as condições de habilitação no processo licitatório/administrativo em 
epígrafe, não existindo quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação; 

 
b) Não foi declarada inidônea, por ato do Poder Público (em âmbito Federal, Estadual 

ou Municipal), para licitar ou contratar com a Administração Pública,  
 

c) Não possui condenação, por decisão judicial transitada em julgado, em pena de 
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, nos termos previstos na Lei 8.429/92; 

 
d) Não possui em seus quadros funcionário ou sócio ocupante de cargo público 

(efetivo, comissionado) no Poder Executivo ou Legislativo do Município de São José 
do Vale do Rio Preto. 

 
e) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações.  
 

Por ser expressão de verdade, firma a presente.  
 
 
_________________, em _______ de _____________ de 20__. 
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ANEXO IV 
 

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
Secretaria Municipal da Família, Ação Social, Cidadania              

e Habitação 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
 

1.1. Trata-se o presente termo para aquisição de um veículo do tipo passeio, a ser utilizados na Proteção 
Social Básica, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
 

ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND 
QUANT. 
TOTAL 

1 

Veículos para passeio com 4 (quatro) portas e 

5 (cinco) lugares com as seguintes 

especificações mínimas:  Motorização 1.6; 

Motor Flex ( álcool e gasolina) com 

capacidade para uso dos dois tipos de 

combustível ao mesmo tempo, independente da 

proporção utilizada, com potência máxima 

líquida de, no mínimo, 73 CV (conf. ABNT, NBR 

e ISSO 1585:1996);  

Deverão ser equipados com, no mínimo, os 

seguintes itens:  Capacidade para 05 (cinco) 

ocupantes; Dotado de 04 (quatro) portas; 

Câmbio Manual de 05 (cinco) marchas à frente 

e 01 (uma) marcha ré; Aros 14’ com rodados 

iguais, inclusive estepe;  Pneus novos 

compatíveis com o desempenho do veículo;  

Vidros elétricos;  Travamento automático nas 

4 (quatro) portas;  Ar condicionado manual, 

frio ou frio/quente, com sistema de 

recirculação de ar acionado; Desembaçadores 

de para brisas (vidro Traseiro e dianteiro); 

Chaves de rodas, macaco e triângulo; Cinto de 

Segurança nos 05 (cinco) assentos; Sistema de 

freio ABS;  Jogo de tapetes de borracha; 

Direção hidráulica original de fábrica;  

Espelhos retrovisores esquerdos e direitos;  

Rádio USB ou CD/USB AM/FM; Antena;  Alarme;  

Painel de instrumento com indicador de RPM, 

velocidade, marcador de combustível, 

indicador de temperatura e luzes de 

advertência;  Todos os equipamentos 

obrigatórios conforme norma em vigor do 

CONTRAN (triângulo, chave de rodas, extintor 

de incêndio);  Veículo deverá obedecer às 

Normas de segurança exigidas pelo Código 

Nacional de Trânsito vigente;  Protetor 

Inferior para o motor (peito de aço);  Chave 

adicional – reserva; Tomada de 12 volts;  

Compartimento de carga (portas malas) 

capacidade de no mínimo 284 Lts;  Cor Branca 

UNID 1 
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2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A aquisição dos bens acima elencados justifica-se para o atendimento às 

atividades da Proteção Social Básica de acordo com a Tipificação 

Nacional de Serviços Assistenciais aprovada através da Resolução CNAS nº 

109, de 11 de novembro de 2009. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.  

 
4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 
 

4.1. O objeto do presente termo de referência será recebido em remessa única pelo Fundo Municipal 
de Assistência Social de São José do Vale do Rio Preto, com prazo não superior a 30 (trinta) dias 
úteis após recebimento da nota de empenho. 

 
4.2. O bem deverá ser entregue no almoxarifado municipal situado a Rua Cel. Francisco Limongi, 

Estação.  
 

OBS: O frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local indicado. 
 

4.3. O não cumprimento do disposto no item 4.1 do presente termo acarretará a aplicação das 
penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subseqüente considerando a ordem 
de classificação do certame.  

 
4.4. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os 

termos do Edital e seus anexos. 
 

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
6.1. Os bens serão recebidos: 
 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 
 
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do 
recebimento provisório. 

 
 

6.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

 
6.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1. A Contratada obriga-se a: 
 

7.1.1. Efetuar a entrega do bem em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

 
7.1.2. O bem deve estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
7.1.3.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos; 

 
7.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 
 
7.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 
7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

7.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 
7.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
7.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1. A Contratante obriga-se a: 
 

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
 
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  

 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 
 

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
 
9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 
 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 
10.1. A fiscalização da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
 

10.2. O representante da Secretaria da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação será o 
servidor ANA PAULA MAGRANI DA CUNHA, matrícula 3248, Diretora Geral de Administração da 
Secretaria de Família, Ação Social, Cidadania e Habitação. 
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10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
10.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  

11.1–  Se o proponente vencedor não retirar a Nota de Empenho ou se recusar injustificadamente a assinar o 
instrumento contratual, NO PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS, a sessão será retomada e os demais 
licitantes chamados na ordem de classificação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 
penalidades: 
 

11.1.1- Suspensão temporária do direito de participar de licitações por um período de 02 (dois) anos e 
impedimento de contratar com a Administração , seguido  declaração de inidoneidade  para licitar  ou 
contratar com a Administração; 
 
11.1.2- multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado; 

 
11.2-  Além das sanções previstas no capitulo IV da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes, a 
DETENTORA estará sujeita às penalidades a seguir discriminadas, assegurado ao detentor o direito do 
contraditório e da ampla defesa: 

 
11.2.1-  Pela recusa em retirar nota de empenho ou assinar o contrato de fornecimento (quando 
exigível este), multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato; 
11.2.2-  Pelo retardamento na entrega dos materiais/serviços, multa diária de 1% (um por cento) sobre 
o valor da partida em atraso. A partir do 10º dia de atraso, configurar-se-á inexecução total ou parcial 
do contrato, com as conseqüências daí advindas; 
11.2.3-  Pela inexecução parcial, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à 
parcela dos materiais/serviços  não entregues ou entregues em desacordo com as especificações 
técnicas; 
11.2.4-  Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a cinco anos; 
11.2.5-  Declaração de inidoneidade  para licitar  ou contratar com a Administração Pública. 

 
11.3- As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras; 
 
11.4-  O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa 
apenada, sendo possível, a critério da Administração, o desconto das respectivas importâncias do valor 
eventualmente devido. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, 
sujeitando-se ao competente processo executivo; 
 
11.4.1-  O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição do respectivo valor como dívida 
ativa, sujeitando-se a DETENTORA ao processo judicial de execução; 

 
12. ASSINATURA DO GESTOR DO FMAS 

Autorizo a despesa observando as normas legais. 

São José do Vale do Rio Preto/RJ, ____ de __________ de ______. 

 

 

__________________________________ 

Carimbo/Assinatura 


